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DÊ, 02 de Junho de 199§.

pÁ r*ova REDAÇÃo Â.o ÀRT.
10, DÀ LEI NÔ 2..789, DE I{ DE
DEZEMBRO DE 1993 E DÁ
OIITRÁ§ PROYIDÊMCI*§.

Ô PREFEITO §{T.INICIPÀL DE CÁMFINÂ
GRÂNDE, Faço saber que I Câmara de VEreadorês aprür,ou, e eu sanciono a
seguinte,

I i.,

ÂrL lo - O Art. lo, dâLei n" Z.7Bg, de 14 de dezembro
de 1993, passa ater a seguirÊe redação:

m*?"' ;'l-â,rf:"T# # i?f*
praças a sÊr construída pela Municipalidade
nesta oidade."
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